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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO I\/' .JJ /2025

Denomina Via Pública

A Mesa da Càmara Municipal de Congonhas, no uso de slas atribuições tcgais
decreta

Att. 1' - Fica denominada pRAÇA JOSÉ VITORIO LOBO na
Rtta Dorn Luciano Mendes de Almeida . Confonne Íoto anexo

ArÍ.2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubticaçãc, revoEanclo-st,
as dlsposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 tle fevereiro tie 2025

Averaldo i)ereira da Silva (Pícit.'t:;u)
Vereador

Cámara Munic ipal dê Congon
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PROTOCOLO GERAL 351/2025

Data: 20102t2025 - HoÍáÍioi 12145
Leglslativo
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Justificativa:

Em homenagem ao antigo morador do bairro Joaquim MurÍinho, senhorJosé Vitorio Lot;o.
natural de Congonhas, Minas Gerais, destacamos sua contribuiÇão significativa à

comunidade. Jose Vitorio construiu laços e historias que foram fundamentais para seu
legado. Casou-se com Gercília e tornou-se pai de duas filhas, Danila e Daniana.

dedicando-se incansavelmente para garantir o suslenÍo e o bem-estar de sua família.

José Vitorio Lobo nasceu em 29 de março de 1954, em Congonhas, MG. Filho de Jose
Raimundo Lobo e Sebastrana Jacinta Pinto, desde jovem destacou-se como caminhoneiro

de carga de carvão, uma profissão que exigia dedicação e resistência. Sua vida foi
marcada por um grande desafio: aos 37 anos, passou por uma cirurgia, um teste de

coragem que enfrentou com otimismo e fé.

Jose Vitorio Lobo simbolizava o carinho e o respeito que conquistou ao longo de sua viclit.

A saudade que deixou em sua família e amigos reflete o legado de alegria e amizade qut:
construiu, que continua a inspirar a todos. lnfelizmente, ele veio a falecer em 1997. aos 12

anos.

Será uma grande honra a essa Casa Legislativa destacar seu nome no local onde sr."Lts

familiare s reside m atu al mente

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de fevereiro de 2025

Averaldo Peretra ílva (Pica-Pau)
Vereador
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_ t.it,.^,,:2/, cÂVRNN MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama \&,/

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de Fevereiro de 2O2S'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Con8onhas

Rua Dr. pacífiCO Homem lúnior, g2' centro, congonha§/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaía@congonhas-mg leg br

www.congonhas.mg leE br

Projeto de Decreto Legislativo 11l2O2S

Matéria lida em Plenário - 4" Reunião Ordinária'

-#2
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereatlor Ênio tla Gama

Coà

Congonhas,25 de fevereiro de2025. @,

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando norninar praça.

A Lei Orgânica em seu aft. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Càmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios rnunicipais, vias c

iogradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está insefto no rol de assuntos de interessc

exclusivamente do Município.

O projeto é lega1.

Este é o meu parecer. smj.

h
rl

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

n Comissão de Legislação Justiça e l{edação Final
E Comissão de Obras e Serviços Públicos

RuaDr.PacíficoHomemJúnior,S2.Ccntro.CongonhasM6.(31)3731-1810 sitel www.câmaracongonhas.nlg.sov.br

congonhas(rcamaÍacon gonhas mg. gov.br

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo 011/2025 - Denomina praça.
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2/vír CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Goma
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Câmara Municipal de Congonha", d.Ç... ae .....kW*lfÇ..... de 2025.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Leglslativo to lll2O25- Deaomina Praça José Vitório Lobo
na Rua Dom Luciano Mendes de Almeida.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar praça.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Averaldo Pereira da Silva, que é

competente para ta1.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros pubiicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de assuntos de interesse

exclusivamente do Município e não há nenhuma ilegalidade, nos termos do parecer
exarado pelo Procurâdor do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

ASSINATURÂ

Simônia Magalháes - Presidente

J)'iOlüul'
Kate Bârbara - Vice-Presidente

Eduardo Matosinhos

\urn
Vagner Luiz

Roberto Kleiton .rt-

Cüt rrt"
Eduardo Ladislau

$r

CMC/MR

Cáínaía Munlclpal d€ Congonhas

Rua Dr. Pâcífiro Hom€m Júnior, 82, Centro, Congônhas/Mc -Telefone: {31)3731'1840- E-mail: câmara@congonhas ms leg br

www. contonhas.mt.lêg.bÍ

RELATORIO

VEREADORES

eÂrP
,

Hemerson Ronan

#,A
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2/v4y CAMARA N/UNICIPAL
Caso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Qto

lMa
Câmara Municipal de Congonhas, Vl" de ... de 2025,

Comissão de Obras e Senriços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo no LLl2ol25- Denomina Praça rlosé Vitório Lobo
na Rua Dom Luciaao Mendes de Almeida.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar praça.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Averaido Pereira da Si1va, que é

competente para tal.
A competência de nominar e aiterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, coníorme artigo 70 da LOM.
Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de assuntos de interesse

exclusivamente do Município e náo há nenhuma ilegalidade, nos termos do parecer
exarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO dâ matéria.

VEREADORES ASSINATURA
-t

Eduardo Ladislau - Presidente

Edonias C. - Vice-Presidente )
l

Eduardo Matosinhos z
Vagner Luíz

Heli Nascimento

G\-"il

CMC/MR

Câma.a Munlclpâ! de Congonhas

RUa Dl, PâcÍf]co HomemJúnior,82, centlo, conSonhas/MG - Telefone: 131) 3731.1840 - E.mail; camãrâ@conSonhãs,mB.l€8.br

www. consonhas.ms.lê8.br

RELATORIO

Ç5---^-.---f-l-

ffi,»
Roberto Kleiton

'1zw///r

Gerson Daniel -t_)
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Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Corgonhas/MG _ Telefone: (31) 3731_1840 _ E_ma : camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas,mg.leg.br

.)

Projeto de Decreto Legislativo n" l-Ll2O2S

O Presidente não vota na matéria. 6a Reunião

Câmara Municipal de Congonhas, aos í4 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

Aprovado po|I O votos favoráveis
Ordinária - 1 4 tOgtzO2S.





2/Y CAMARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ltr de

íy r'í\\ ú
,+" . {

U,a

.a e

,i.
E-eÉ-tco . de 2025.

MESA DIRETORá,

PROJETO DE DECRETO LEcIsLATfvo N" t1l2ozs - Denomina praça José
Vitório Lobo na Rua Dom Luciano Mendes de Almeida

REDACÃO FINAL

o Projeto de Decreto Legislativo n" ll l2o2s, de autoria do vereador Averaldo
Pereira da silva, após ter sido aprovado conclusivamente pelo plenário, retorna à
Mesa Diretora para elaboração da redação Íinal.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

!#or'')
Kate BárbaraYlaiques Urzedo

1â Secretárla

Câmrrâ Müniciprl de Consorhls
Rua Dr. Pâcifico Homem Júnior,82, Centro, CoogonhâVMc - TelêfoÍe:(31) 37ll,lE10 E-mail: camaÍa@consonhas.úg.les br
$*av. congotrh.s.m8.lGg.br

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

cMc/Rc
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo vereador Ênio da Gamo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1,72812025

Denomina Via Pública.

A mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuiçÕes legais, decreta:

AÉ. ío - Fica denominada PRAÇA JOSÉ VITORIO LOBO na Rua Dom Luciano
Mendes de Almeida. Conforme foto anexo.

Art.20 - Este Decreto estará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de março de2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc

Câmara Munlclpal do Congonhas
Rua Dí. Pacínco Homem Júnioí, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telelone: (31) 3731_1840 - E_mail: camâra@congonhâs.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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2/tír CAI\4ARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Ver. Edonias
Clementino de Almeida

Ér:
L;, 'ç:: ;:

Oficlo no 43 I 2025 I Secretaria

Congonhas, l9 de março de 2025

Exmo. Sr,
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Âssunto: Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Decretos Legislativos aprovados pela Câmara Municipal de

Congonhas:

DECRETO LEGISLATIVO
NO

t .72212025

t .724 12025

::;-.-

t .725 l2O2s

1.72612025

1..727 l2O2s

1.728/2O2s
tr /2o2s

Ver. Averaldo Pereira
da Silva

Renovamos os Protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Congonhas

cMc / Rc
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Câmara Munl.iPal de Congonhai
Ruà Dr. pacifico Homem JúnjoÍ, 82, centío, Contoíha§/MG - TêleÍone: 131) 3731'1840 - E'mail: camara@coô8onhô! m8 le8 bí

www.contonhas.mg.leS.bÍ

ÂUTORPROJETO DD
DECRETO N'

M ues
Vcr. Eduardo Ladislau

ot l2o2s
Ver. Rodrigo Silva

N{endes04 12025

05l2t)25
Ver. Rodrigo Silva

Mendes07 12025

Ver. Averaldo Pereira
da Silvato l2o2s
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cÂvnna rvuNrctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Projeto de Decreto Legislativo no 1112025

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipalde Congonhas, 20 de março de 2025.

Fabiana enco
Secretaria do Legislativo

Câmara Munlclpal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas. mg.leg. br
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